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Extrato Do 04° Termo Aditivo 
Do Contrato Nº089/2014

Processo N°: 674/2014/semad
Contratante: Prefeitura Municipal De Serin-

gueiras - RO
Contratada: Dablio Engenharia & Constru-

tora Eireli - Me
CNPJ: 20.001.708/0001-74
Licitação: tomada de preços nº003/Cpl/2014
Objeto: Contratação De Empresa Para Pres-

tação De Serviço De Topografia Para Levanta-
mento Topográfico De 1.800 Lotes.

Prazo: O presente termo aditivo tem como 
objetivo prorrogar o prazo de vigência constante 
na Cláusula Sexta do Contrato Original, para 
mais 120 (cento e vinte) dias,ficando o prazo 
estipulado para prestação de serviços de 
14/12/2015 a 14/04/2016.

Extrato Do 02° Termo Aditivo 
Do Contrato Nº012/2015

Processo N°:898/2014/semec
Contratante: Prefeitura Municipal De Serin-

gueiras - RO
Contratada: Dablio Engenharia & Constru-

tora Eireli - Me
CNPJ: 20.001.708/0001-74
Licitação: tomada de preços nº009/Cpl/2014
Objeto: Construção Da Creche -Municipal 

De Seringueiras.
Prazo: Fica prorrogada o prazo de vigência 

constante da Cláusula Sexta do Contrato 
Original, para mais 60 (sessenta) dias ,ficando 
o prazo estipulado para prestação de serviços  de 
18/11/2015 a 18/01/2016.

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná – 3ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo: 30 DIAS

DE: Almerindo Antonio da Silva, CPF. 
931.517.482-87, RG. 1037978-9.

FINALIDADE: CITAR nos termos da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial e INTIMAR  
para pagar, dentro de 03 (três) dias, o principal e 
cominações legais, sob pena de penhora. No caso 
de integral pagamento no prazo mencionado, a 
verba honorária será reduzida pela metade, e que 
poderá independentemente de penhora, opor 
EMBARGOS DO DEVEDOR, no prazo de 
15 (quinze) dias.

O prazo supra, começará a contar a partir 
do término de publicação deste, ou seja, 30 
(trinta) dias.

SÍNTESE DO PEDIDO INICIAL: “A parte 
exequente alega que é credora do executado, 
da importância de R$ 13.934.38 (treze mil, 
novecentos e trinta e quatro reais e trinta 
oito centavos), representada pelos títulos de 
crédito, Notas Promissórias, com vencimentos 
para 14/06/2011 e 30/05/2012. Requer a citação 
do executado para pagar o débito”.

Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 0004924-65.2014.822.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Procedimento: Processo de Execução (Cível)
Parte Autora: Roberto Francisco Clemencio
Advogado: JOÃO BOSCO FACUNDES 

JUNIOR OAB 314627

SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, 
FAÇAM-NAS PESSOALMENTE AO JUIZ 
OU CONTATE-NOS, VIA INTERNET, 
E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :  J u i z : 
sassamoto@tjro.jus.br Diretor de Cartório: 
jip3civel@tjro.jus.br

Ji-Paraná, 16 de Novembro de 2015.

Edson Yukishigue Sassamoto
Juiz de Direito

assinatura digital

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA 
PUBLICAÇÃOANTERIOR 

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária Municipal 
de Assistência Social, Maria Sonia Grande Reigota Ferreira, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
pela Lei 283 de 05 de Julho de 1990, e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Ji-paraná – SEMAS,NOTIFICA os 
candidatos inscritos no Programa Minha Casa, Minha Vida –RONDON I 
Sorteados dia 26 de Setembro de 2015 no grupo geral (demais candidatos) 
que atenderam de 03 a 04 critérios e Suplentes a comparecer nesta Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS localizada na Avenida Marechal 
Rondon nº 1380 – Centro de Ji-Paraná, nos dias 14 e 15 de Dezembro de 
2015 no horário das 14h às 18h para a realização do DOSSIÊ, uma vez que 
os mesmos não compareceram nos meses de Outubro e Novembro de 2015 
para realização do DOSSIÊ, por esse motivo estamos notificando o candidato 
para comparecer na referida data acima citada para realização do DOSSIÊ do 
Programa Minha Casa, Minha Vida exigida pela Caixa Econômica Federal, 
conforme Nome, CPF descritos abaixo:

EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL RONDON I

NOME / Nº INSCRIÇÃO CPF
01 Alfelia Vieira da Silva nº001220 602.178.042-68
02 Antonio Gomes de Sousa nº826 524.899.063-72
03 Adriana Adre Silva nº001735 904.672.642-87
04 Adriana da Silva nº 001146 042.565.152-59
05 Ana Clecia Silveira Pereira nº00245 658.355.302-34
06 Aparecida Manja Lopes Alves nº001589 013.322.661-18
07 Cleane da Silva Almeida nº1347 948.690.222-49
08 Catarino Carlos Vieira nº001118 190.634.402-78
09 Clarice Nascimento dos Santos nº00254 355.893.611-68
10 Cristiana da Silva Corassari nº001391 851.743.192-87
11 Cleunice Barbosa da Silva Nº0096 554.433.382-34
12 Cezar de Lima nº00569 027.079.582-04
13 Clebia Mota de Oliveira nº001668 756.625.402-25
14 Cristian Oliveira dos Reis nº00019 028.037.242-60
15 Daniele Rabelo Ferreira n°001677 013.252.152-01
16 Deusliria rosa de rezende n°00522 486.314.502.00

17 Elizangela Imidia de Miranda n°001392 871.879.222-72
18 Ellis Regina Freitas de Almeida n°00822 605.270.482-91
19 Edhiohane Hetkoski  Bezerra n°00222 028.546.162-19
20 Eunice Souza da silva Martins n°001692 457.213.432-49
21 Edilaine Claudino de oliveira n°02325 826.933.822-20
22 Elza pereira da Silva n°001387 915.973.582-15
23 Ediléia Batista Camargo n°001164 945.267.372-91
24 Francelina de lima da silva n°00594 764.564.392-72
25 Franciely Moreira Rodrigues n°00845 018.350.352-05
26 Fátima Gomes da penha n°00015 179.939.702-53
27 Fernanda Soares n°00023 976.988.652-15
28 Franciely Batista de Almeida n°02232 803.244.602-87
29 Fernanda Carlos n°001616 006.400.482-18
30 Girleide santos de Jesus n°001335 020.807.401-56
31 Gezane Gonçalves santos n°000338 737.311.702-30
32 Geciane Oliveira Camila n°00157 927.625.812-49
33 Iana Lara Andrade da silva n°00542 990.315.742-87
34 Ivany carvalho pereira n°001651 672.731.902-25
35 Ivone de oliveira Fernandes n°00843 687.533.812-20
36 Ivanete Peroni Campos n°02239 741.756.962-53
37 Josiane de Oliveira n°001230 088.724.509-93
38 Jéssica Cristina rapes silva n°002141 991.379.922-87
39 Janaina pinheiro Azevedo n°001362 014.111.672-28
40 Jacqueline da silva n°001485 003.786.522-65
41 Jerusa Dias Mates n°001041 723.250.462-49
42 Jessica Carlos de oliveira n°00642 967.815.642-34
43 Laudiceia Ponciano Nunes n°00627 636.927.752-53
44 Leila Muller da Silva Pereira n°00474 892.073.512-34
45 Luciana de Oliveira Medeiros n°00600 986.866.072-68
46 Ludmila de Oliveira Noronha n°002153 006.322.122-50
47 Luana da Cruz Pio n°002063 025.053.582-30
48 Lucineia de Souza n°002112 749.922.522-49
49 Maria Vânia coelho dos santos n°00747 572.282.052-00
50 Marcela de Jesus Alves n°001943 682.973.002-34
51 Marlon Wesley Moreira Belmiro n°001266 013.825.802-31
52 Maria Inês de Oliveira nº001370 340.811.432-34
53 Marciana de lima silva n°00390 010.442.412-50
54 Mariuza de Farias n°00037 013.229.971-28
55 Mário Ares de Castro n°02290 003.953.722-67
56 Maria do Socorro Silva Brito n°001156 421.444.182-68
57 Mayara Nascimento Oliveira Souza n°001670 031.726.682-90
58 Marcilene Lima Correa n°00686 766.226.222-72
59 Maurina Moreira de Almeida Souza n°001265 312.589.132-91

60 Nadia Monaliza de Oliveira n°02344 000.957.592-80
61 Nelsi Alves Dutra Reis n°001372 386.626.472-00
62 Neli Gomes da Silva n°00915 694.618.052-68
63 Noemia Gomes da Silva n°00499 632.592.901-25
64 Patricia da Costa Rocha n°001029 006.801.292-60
65 Priscila Souza Ribeiro n°001253 940.211.552-87
66 Rozelei Batista Moreira n°00424 389.129.532-49
67 Robim Tamo Salazar n°002205 984.593.252-53
68 Rute Maria de Andrade n°002108 904.193.082-53
69 Sabrina Panízia n°001674 831.267.672-49
70 Salviana Serrão Flexa n°001498 896.610.602-15
71 Silene de Araujo Alves Silva n°00639 995.536.432-72
72 Solange do Carmo Silva nº001767 014.600.672-07
73 Simone Ferreira dos Santos n°02417 853.460.472-04
74 Sirley Dias do Nascimento n°002106 408.192.802-91
75 Sueli Fernandes n°001890 720.632.892-04
76 Terezinha de Fatima Dal Santos nº00309 604.106.982-53
77 Silvania de Jesus Soares n°00656 004.205.112-61
78 Tatiane Balbina da Silva n°002034 555.487.252-20
79 Tainá Silva de Macedo nº00310 026.591.972-02
80 Karen karine Paranhos Duarte Alves nº002165 017.975.432.70
81 Katlyn Tais Oliveira Pimentel Hermino n°000959 007.580.572-37
82 Oneide Massi nº00651 760.548.532-87
83 Querlaine de Almeida Torquato n°001909 950.483.242-34
84 Uelida Ferreira Silva n°001505 523.553.732-72
85 Zenaide Batista Campos n°001572 800.657.242-91
86 Zilda Domingos da Silva n°001613 873.469.902-34
87 Zilma Alves da Silva n°000955 115.611.652-04
88 Washinton Felipe Gomes n°001965 002.716.802-61
89 Welton Scorpione Batista n°000969 920.290.862-15

O não comparecimento no prazo de 72 horas desta publicação 
implicará na desistência tácita da família em relação ao programa 
e à unidade habitacional, sendo convocado candidato suplente, nos 
termos da alínea d) do Item 6.4 do EDITAL DE JI-PARANÁ Nº. 
01/2013/CODES/GEDETA.

Ji-Paraná, 09 de Dezembro de 2015

Maria Sônia Grande Reigota Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto nº 0015/GAB/PMJP/2013


